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TEXTO

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se o sequinte artigo a MP 628, de 201309:
Art... O art. 23 da Lei n®9.250, de 26 de dezembro de 1.995 passa a

vigorar com a seguinte redagéo:

‘Art. 23. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienagéo do
tnico imoével que o titular possua, cujo valor de alienacéo seja de até R$ 980.000,00
(novecentos e oitenta mil reais), desde que ndo tenha sido realizada qualquer outra

alienagao nos ultimos cinco anos.”
JUSTIFICATIVA

A legislagdo atual s¢ isenta do imposto de renda o ganho auferido em
venda de imével até o valor de R$ 440.000,00 ( quatrocentos e quarenta mil reais)

Entretanto, este valor ndo ¢é atualizado desde 1.995.

Assim, a corre¢do do valor do imdvel é o melhor caminho para atender

aos anseios da sociedade.
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